
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lei de Infraestrutura Bipartidária: 
Agência de Proteção Ambiental 

2022 Fundo rotativo estadual (SRF) Lotes estimados para Estados, 
comunidades e territórios para substituição das redes de 

distribuição construídas de chumbo. 

Estado Valor Estado Valor 

Alabama $60.953.000 Montana $28.275.000 

Alasca $28.275.000 Nebraska $28.275.000 

Arizona $50.851.000 Nevada $32.777.000 

Arkansas $42.540.000 New Hampshire $28.275.000 

Califórnia $249.447.000 Nova Jersey $48.257.000 

Colorado $55.866.000 Novo México $28.275.000 

Connecticut $28.275.000 Nova York $115.475.000 

Delaware $28.275.000 Carolina do Norte $86.831.000 

Distrito de Colúmbia $28.275.000 Dakota do Norte $28.275.000 

Flórida $111.306.000 Ohio $71.111.000 

Geórgia $66.632.000 Oklahoma $40.085.000 

Havaí $28.275.000 Oregon $37.201.000 

Idaho $28.275.000 Pennsylvania $87.065.000 

Illinois $106.681.000 Porto Rico $28.275.000 

Indiana $43.219.000 Rhode Island $28.275.000 

Iowa $44.794.000 Carolina do Sul $36.618.000 

Kansas $32.804.000 Dakota do Sul $28.275.000 

Kentucky $46.593.000 Tennessee $49.113.000 

Luisiana $42.321.000 Texas $221.567.000 

Maine $28.275.000 Utah $28.275.000 

Maryland $51.797.000 Vermont $28.275.000 

Massachusetts $65.609.000 Virgínia $46.134.000 

Michigan $69.409.000 Washington $63.168.000 

Minnesota $43.161.000 Virgínia Ocidental $28.275.000 

Mississippi $30.438.000 Wisconsin $48.191.000 

Missouri $49.848.000 Wyoming $28.275.000 

Território Valor Território Valor 

Samoa Americana $10.652.000 Ilhas Marianas do Norte $8.337.000 

Guam $9.902.000 Ilhas Virgens Americanas $13.522.000 

Total por estado   $2.785.087.000 

Total por território   $42.413.000 

Comunidades   $60.000.000 

Total geral   $2.887.500.000 

Esta tabela descreve, em detalhes, como são distribuídos por lotes no primeiro ano, o valor 
aproximado de U$ 15 bilhões em financiamento total para a substituição da rede de distribuição do 
serviço DWSRF que serão repassados aos Estados, comunidades e territórios durante os próximos 

cinco anos através da Lei de Infraestrutura Bipartidária. 


